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PROJETO DE LEI Nº 159C/2023.                             
                                                                   Itatiaia, 21 de Agosto de 2023 

             

 
O Vereador Silvano Rodrigues da Silva (VANINHO) no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais submete à apreciação da Câmara Municipal de Itatiaia a 
seguinte proposição: 
 

Ementa:  INSTITUI O PRÊMIO “PROFESSOR EXCELÊNCIA DO ANO” NAS 

UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITATIAIA. 
 

Art. 1º Fica instituído o Prêmio PROFESSOR EXCELÊNCIA DO ANO, destinado a homenagear 
os professores das unidades escolares da rede municipal de ensino, por seus méritos e 
relevantes serviços prestados à educação no Município de Itatiaia. 
 
Parágrafo único. O Professor Excelência do Ano, para efeito desta lei, receberá a Medalha do 
Mérito Educacional, que poderá ser outorgada, também, post mortem, observados os requisitos 
previstos no caput deste artigo, caso em que se entregará o Prêmio a um representante da 
família do homenageado. 
 
Art. 2º O Conselho Municipal de Educação denominará as Medalhas para o Prêmio. 
 
Art. 3º A Medalha do Mérito Educacional será conferida anualmente, em sessão solene e 
pública, preferencialmente no mês do Professor que é em outubro, previamente, será divulgada 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 4º Serão escolhido até 3 (três) Professores em Excelência do Ano por cada unidade 
escolar municipal, sendo escolhido pela equipe Pedagógica de cada unidade escolar da rede 
municipal de ensino, de acordo com os requisitos de empenho na função, dedicação em sala 
da aula, sem faltas no ano letivo e/ou sem faltas justificadas, e participações extracurriculares, 
sendo vedada a indicação por duas vezes consecutivas. 
 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura tem como iniciativa valorizar o trabalho dos professores que se dedicam 
à educação em nosso Município. Afinal, o governo e a sociedade brasileira estão em débito 
com esta classe trabalhadora. 
O fato da realização anualmente desta sessão Solene  no mês de outubro para homenagear 
esta classe de profissionais efetivos da nossa rede Municipal, se dá pela comemoração do Dia 
dos Professores no referido mês. 
É fato que um salário digno e condizente com os professores da educação é um dos graves 
problemas do país que merece ser resolvido o mais breve possível, mas, enquanto essa justa 
reivindicação não se concretiza, é importante que outros meios de incentivo e valorização 
sejam implementados para que o empenho e a vontade de ensinar se tornem mais 
estimulantes e agradáveis a esses notáveis guerreiros (as).  
 
  
                                                       
 

 


